
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

l.EI ('Ol\IPLEJ\IEJ\·1·AR Nu. 33. DE 28 DE .lt:l.ll<l 1>1,; 1995. 

·rR1\NSFl:l{E DE 1\1\l•:xos El\IPl{[(;(JS J)() !)ll1\f)f{ü 
DE l'ESSOAL D.\ FUI\ DAÇÃO EDl!CAC:ION,\L GLA
ÇL:1\i'i1\ - fiêG_, COl\10 ESPECIFICA. 

o PREFErro 1\lll'llCIP.\L DI·: l\IOGI GIJ1\(ºIJ: 

.~.i\ÇO S1\.BER tjue a Câ1r1ara ~1u11icipal apro\1ou e et1 sa11c10110 e p1·0--
11111lgo n seg11111te LEI ('()J\tPLE!\-lE~TAll.: 

Art. lo. Os e111pregos de Professor de Ed11caç<'io l11tà11til, cr11 r1ú-
111ero de ci11co (5), c1·ia<los µela Lei 11. 3.164. de 12.01.94, A11exo 111, tlassa111 a ir1tt:grar 
o 1\11exo l, co1110 segue. 

''Lei ri. 3.164, de 12 de janeiro de 1994 . 
.... '.' ....... '.' ............... ' ..... '.' ....... ' .............. -

1\NEXO 1 
t-:~1PREliCJS Pl!BLICºOS lJO '.v!A(}!STÉRIO DA FECi 

A - F'ISINCl [)(J 2o liRAU E ENSINO DO lo. GRAli - 5a. A 8a Sf.RIES 
• • 

l\Ul.,1ERO DE DE!'i01.,11NAÇÀO REFEREN(."[A 
El.,1PREGOS 

- ' ..... '.' ..... '' ' ...... '.' ..... '.' ....... ' ......... . 
- .................... ,,,., ......................... . 

'.' ....... ' ..... ' ....... '.' ..... '.' ............. ' ... . 
·················-·······················- ----· ·---

li - 1-.NSINCl LlE lo (iRAU - la. A 1a. SÉRIES E EDLJCAÇ/\O JNIANl°IL 
NJ°"ME:1ic) llE DE'lü'.v!INAÇ1\0 

• 
RfoFl·Rt-:NC:IA 

EMPR l'CiClS 

- ----- - ·······················-·················· 
05 P1·0JCssor <le Cdui:.:11çào Infantil L'º 

,\rt. 2o. /\s despesas co111 a execução desta L,e1 Con1ple111e11tar cor-
1·c1·ào pur i:.:u11ta de tllJtações próprias co11sig11adas c111 01·ça111c11tu. 

Art. Jo. r:.<>ta l.ei l'o111plc111c11ta1· cr1tra en1 ,,.igor 11a data de s11a pl1-
t,Jicação. 

1\rt. °'º· Revoga111-se as disposições e111 contrario. 
Mogi (Jt1aç11, 28 de Julho de 1995."Ariu 1180. da fundação do tv1u-

111cípio, e111 09 de Abril de 1877''. 

FERNAN O E<SEIXAS PERl!Rll 
abinete do Prefeito 

Encaminhada íl publicaçao na dota supra. 

Anotacao
Lei complementar Numero 33 de 1995


